
PREFEITUjiA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAf

DECRETO N'.28.181 . DE 09 DE MAIO DE 201 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118. DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'

CONSIDEjiANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
ATENDER DESPESAS COM REAJUSTE CONTRATUAL 267-5/2012. REFERENTE AO PERÍODO DE
03/20 1 7 A 08/20 1 8, PROCESSOS 8.477/20 1 9 E 23.056/2012, KEQuisiÇÕES 745.967. 745.97 1 . 745.972 E 745.973
REF. SOLICITAÇÃO 347 - UNIDADE DE GESTÃO DE GOVERNO E FINANÇAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
ATENDER DESPESAS COM REAJUSTE CONTRATUAL 267-5/2012, REFERENTE AO PERÍODO DE
03/2017 A 08/2018, PROCESSOS 8.477/2019 E 23.056/2012, REQuISiÇÕEs 745.967. 745.971. 745.972 E 745.973
SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA

REF. SOLICITAÇÃO 336 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 5.446.078,87 (CINCO MILHÕES QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL E
SETENTA E ono REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) NA(s) DOTAÇÃO(õES)

IO.O1.18.452.01 86.2702 GESTÃO DAS ACHES DE LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0000 PROPRIA

R$ 5 . 1 87.86 1 ,42

l O.OÍ.1 8.452.0i 86.2703 0PERACÕES DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXEKCiCiOS ANTERIORES

0000 PROPRIA

R$ 258 .217,45

TOTAL....R$ 5.446.078,87

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

l
VIGENTE:

ANULAÇÃO PARCIAL. DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

08.01 .99.999.9999.090 1 RESERVAS DE CONTINGÊNCIA
9.9.99.99.00 RESERVAS DE CONTINGÊNCIA - AD

0000 PROPRIA
RS 1 .854.068.79

1 0.0 1 .04. 122 .01 90.2005
3.3.90.30.00

oooo

ADIANTAMENTOS. VIAGENS E CAPACITACÕES
MATERIAL DE CONSUMO
PROPRIA

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROPRIA

R$ 473.00
3.3.90.39.00

0000

R$ 561 .29

IO.O1.15.451.01 86.1499 ESTABILIZACÂO DE ENCOSTAS E TALUDES
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4.4.90.39.00
0000

OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
PRÓPRIA

R$ 200.000.00

[0.01 . 15.45 1 .01 86. 1500
4.4.90.30.00

0000

IMPLANTACÃO DE SISTEMAS DE MACRO E MICRODRENAGEM
MATERIAL DE CONSUMO
PROPRIA

R$ l o . ooo .oo

IO.O1.15.451.01 86.2696 MANUTENCÃO EM VIAS PÚBLICAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 40.00

IO.O1.15.451.0187.1036 INTERLIGACÕES VIÁRIAS DO NOVO COMPLEXO .IUNDIAÍ
4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA
R$ 1 .812. 1 80. 1 2

1 0.01 .15 .451 .01 87 .1495
4.4.90.30.00

0000

p/\VTMENTACÃO E IMPLANTACÃO DE VIAS PÚBLICAS
MATERIAL DE CONSUMO
PROPRIA

R$

OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
PROPRIA

50.5o0.94
4.4.90.39.00

0000

R$ 1 72 .970.20
4.4.90.5 1 .00

0000
OBRAS E INSTALACÕES
PROPRIA

R$ 858.800.00

IO.O1.15.451.0187.1496 CONSTRUCÃO E REFORMA DE PONTES E VIADUTOS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACÕES

0000 PROPRIA
RS 434 .80 1 .44

1 0.0 1 . 1 5.45 1 .0 1 87. 1498
4.4.90.30.00

0000

ACESSIBILIDADE URBANA
MATERIAL DE CONSUMO
PROPRIA

RS l o .ooo.oo

4.4.90.39.00
0000

OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA
PROPRIA

R$ lO.ooo.oo

4.4.90.5 1 .00
0000

OBRAS E INSTALACÕES
PROPRIA

R$ l o.ooo.oo

4.4.90.61.00
0000

AOUISICÃO DE IMÓVEIS
PROPRIA

R$ lO.ooo.oo

1 0.0 1 . 1 5.452.01 86.2697 MANUTENCÃO E REFORMA DA REDE DE ILUMINACÃO PÚBLICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA
R$66.67

1 0.01 .1 5.452.0190.2701 GESTÃO OPERACIONAL DOS CENTROS DE SERVICOS E UNIDADES DE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OoOO PROPRIA
RS8.496.00
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4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERN4ANENTE
0000 PROPRIA

R$ 928.92

1 0.01 . 1 8.541 .0 1 86.21 60
3.3.90.30.00

0000

MANUTENCÃO E CONSERVACÂO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS
MATERIAL DE CONSUMO
PROPRIA

R$

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PRÓPRIA

R$

1 .99 1 .5o
3.3.90.39.00

0000

200.00

''1

TOTAL. . . .R$ 5.446.078.87

ART. 3' - ESTE DECRETO

'''\

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) NOVE DÍA(S) DO MÉS DE MAIO DO ANO DE DOIS MÍL E DEZENOVE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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